
 

PARECER PRÉVIO TC-119/2017 – SEGUNDA CÂMARA 

PROCESSO TC: 3164/2013 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

CLASSIFICAÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – GOVERNO 

EXERCÍCIO: 2012 

RESPONSÁVEL: ANGELO GUARÇONI JUNIOR 

ADVOGADOS: ALTAMIRO THADEU FRONTINO SOBREIRO – OAB/ES 

15.786 

  GREGORIO RIBEIRO DA SILVA – OAB/ES 16.046 

 

EMENTA 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 

2012 – REJEIÇÃO DAS CONTAS – DETERMINAÇÃO – 

– ARQUIVAR 

 

O EXMO. SR. RELATOR, CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO JOÃO LUIZ 

COTTA LOVATTI: 

I - RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos das contas anuais do Sr. Angelo Guarçoni Junior, 

Prefeito Municipal de Mimoso do Sul, exercício de 2012. 

Recebida em 27 de março de 2013, recebeu instrução consubstanciada no Relatório 

Técnico Contábil 98/2014 (fls. 149-262), com a identificação de inconformidades 

sujeitas à citação. 

Diante disso, foi expedida a Instrução Técnica Inicial ITI nº 239/2014 para citar o 

responsável. Este apresentou justificativas (fls. 306/310), expedindo-se a Instrução 

Contábil Conclusiva ICC 123/2014 (fls. 314/325) e a Instrução Técnica Conclusiva 

7804/2014 (fls. 327/342), sugerindo a emissão prévio pela rejeição das contas em 

razão da manutenção das seguintes irregularidades: 

5.2.1 – Déficit no Resultado Orçamentário 
Base legal: . 48, "b" da Lei Federal 4.320/64 e art. 1º, § 1º, c/c art. 4º, inciso I, alínea “a” 

da Lei Complementar Federal 101/2000 
Agente responsável: Angelo Guarçoni Junior - Prefeito Municipal 
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5.2.2 – Déficit Financeiro  
Base legal: art. 1º, §§ 1º e 4º da Lei Complementar 101/2000 e art. 48, "b" da Lei 
Federal 4.320/64; art. 1º, inc. III da Lei Federal 9.717/98. 

Agente responsável: Angelo Guarçoni Junior - Prefeito Municipal 
 
5.2.3 – Não recolhimento das contribuições do INSS retidos dos servidores e de 

terceiros 
Base legal: Lei Federal nº 8.212/91, art. 30, Inc. I, alíneas a e b e art. 37 da Constituição 
da República, art. 14 da Lei Municipal nº 1.573/2005 

Agente responsável: Angelo Guarçoni Junior - Prefeito Municipal 
 
5.2.4 - Obrigação de despesa contraída em final de mandato sem disponibilidade 

financeira suficiente para o seu pagamento  
Base Legal: art. 42 da Lei 101/00  
Agente responsável: Angelo Guarçoni Junior - Prefeito Municipal 

 

O Ministério Público de Contas se manifestou por meio do Parecer PPJC 3554/2014. 

Integrando a pauta da 13ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, de 04/05/2016, recebeu 

sustentação oral, retornou ao NEC para re-instrução e recebeu a Manifestação 

Técnica 322/2016, mantendo-se os indicadores de irregularidade presente na ITC 

7804/2014. 

Da mesma forma o Ministério Público de Contas no Parecer 1177/2016. 

Determinado o retorno à Área Técnica para esclarecimentos acerca dos fatos 

geradores do enquadramento no art. 42 da LRF, foi respondido pela Manifestação 

Técnica MT 1113/2017, constatando-se: 

Da análise da tabela constante do Anexo 1, verifica-se que parte dos valores inscritos 

em restos a pagar nas fontes de recursos apontadas com insuficiência financeira 
possuem contratos assinados e outra parcela não possui, contudo a verificação do 
histórico da despesa demonstra que o fato gerador ocorreu no período analisado.  

Vale ressaltar que foi considerado na aferição da disponibilidade líquida de caixa valores 
consignados de servidores e de terceiros pendentes de recolhimento: R$ 2.799.707,01 
na fonte recursos não vinculados e R$ 133.538,74 saúde recursos próprios. 

Importante trazer, ainda, informações acerca dos valores de pagamentos realizados no 
exercício de 2013, empenhados na rubrica “Despesas de exercícios anteriores” (fls. 283/ 
284) dos autos, que se referem àquelas despesas contraídas no período de maio a 

dezembro de 2012, que também impactam no resultado da apuração do art. 42. 
Conforme demonstrado no Anexo 2, tais despesas totalizaram R$ 474.961,71 na fonte 
de recursos não vinculados e R$ 191.508,53 em educação na fonte recursos próprios.   

O Ministério Público de Contas, em parecer 4050/2017, anui aos termos da 

manifestação. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A análise contábil realizada na prestação de contas do exercício 2012 da Prefeitura 

Municipal de Mimoso do Sul, sob a responsabilidade da Sr. Angelo Guarçoni Junior, 
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constante no Relatório Técnico Contábil – RTC 98/2014, demonstra a sua 

conformidade documental e tempestividade na apresentação.  

Demostram os relatórios de análise técnica, especialmente na apuração dos limites 

legais e constitucionais, que as despesas com pessoal e encargos social do 

executivo foram de R$25.454.438,90, resultado equivalente a 52,32%  da receita 

corrente liquida - RCL, calculada em R$48.649.883,92. Quando apurada a despesa 

com pessoal consolidada (poderes executivo e legislativo), apurou-se um dispêndio 

de R$26.375.030,80, equivalente a 54,21%  da RCL, abaixo do limite legal previsto 

na Lei Complementar nº 101/2000. 

Demonstram também aplicação de 86,33%  da cota-parte do FUNDEB na 

remuneração do magistério da educação básica, aplicação de 25,71% das receitas 

de impostos em manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme demonstrativo 

a seguir transcrito: 

Receita de transferências de recursos do FUNDEB  R$          7.487.971,82  

DESCRIÇÃO DA APLICAÇÃO ENSINO TOTAL 

Valor mínimo a ser aplicado  R$          4.492.783,09  

Percentual mínimo a ser aplicado 60% 

Valor efetivamente aplicado  R$          6.464.143,04  

Percentual efetivamente aplicado 86,33% 
Fonte: ICC 123/2014 

  

Base de Cálculo – Receita Bruta de Impostos  R$           28.897.651,39  

DESCRIÇÃO APLICAÇÃO ENSINO TOTAL 

Valor mínimo a ser aplicado  R$ 7.224.412,85  

Percentual mínimo a ser aplicado 25% 

Valor efetivamente aplicado  R$ 8.366.303,06  

Percentual efetivamente aplicado 25,71% 
Fonte: ICC 123/2014 

Em ações e serviços públicos em saúde foram aplicados 20,95%, conforme 

demonstrativo a seguir: 

Base de cálculo – Receita Bruta de Impostos R$ 28.897.651,39 

DESCRIÇÃO DA APLICAÇÃO SAUDE 

Valor mínimo a ser aplicado R$ 4.334.647,71 

Percentual mínimo a ser aplicado 15% 

Valor efetivamente aplicado R$ 6.054.371,33 

Percentual efetivamente aplicado 20,95% 

Na análise contábil realizada na prestação de contas do exercício 2012, da 

Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, foram identificadas irregularidades que, 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B82C3-11276-F74CD



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-119/2017                                                                                                                                                                                                            

lb/lr 

mesmo após apresentação de justificativas em sede de resposta à citação e de nova 

oportunidade de justificação em sede de sustentação oral, os argumentos não foram 

suficientes para elidir as falhas. 

Assim, restaram materializadas irregularidades capazes de macular as contas e que 

serão a seguir descritas: 

II.1     DÉFICIT NO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (RTC 98/2014, item 3.1) 

Base legal: art. 48, "b" da Lei Federal 4.320/64 e art. 1º, § 1º, c/c art. 4º, 
inciso I, alínea “a” da Lei Complementar Federal 101/2000.  

 

No confronto entre a Receita Arrecadada e a Despesa Orçamentária Executada, 

apurou-se déficit orçamentário: 

 

 

II.2      DÉFICIT FINANCEIRO (RTC 98/2014, item 4.1) 

Base legal: art. 1º, §§ 1º e 4º da Lei Complementar 101/2000 e art. 48, "b" 

da Lei Federal 4.320/64; art. 1º, inc. III da Lei Federal 9.717/98 
 
No confronto entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, apurou-se déficit 

financeiro, conforme demonstrado a seguir: 

 

 

 

 

 

II.3 NÃO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DO INSS E RPPS  
RETIDAS DOS SERVIDORES E DE TERCEIROS (RTC 98/2014, item 5.1) 

Base normativa: Lei Federal nº 8.212/91, art. 30, Inc. I, alíneas a e b e art. 
37 da Constituição da República, art. 14 da Lei Municipal nº 1.573/2005 

 UG Ativo Financeiro Passivo Financeiro Resultado 

Prefeitura 2.392.796,95             4.415.519,36 (2.022.722,41) 

Câmara 14.990,94 572,62 14.418,32 

SAAE 313.208,26 44.127,15 269.081,11 

FM Saúde 512.779,67 771.162,31 (258.382,64) 

IPAS 763.911,70 378.851,31 385.060,39 

Total              3.997.687,52 5.610.232,75 (1.612.545,23) 

Receita arrecadada 52.910.461,48R$                

(-) Despesa Executada 54.046.248,56R$                

(=) Déficit orçamentário (1.135.787,08)R$                 
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Constatou-se que estão pendentes de regularização as contribuições retidas em 

meses anteriores a dezembro de 2012 nos valores de R$ 1.213.365,59, 

1.263.364,62 e 65.268,48, referentes respectivamente à previdência municipal, INSS 

e INSS serviços de terceiros, totalizando um montante de R$ 2.541.998,69. 

 

 

CONTA SALDO A RECOLHER 

Previdência municipal (exceto dezembro) 1.213.365,59 

INSS (exceto dezembro) 1.263.364,62 

INSS serviços de terceiros (exceto dezembro) 65.268,48 

Total 2.541.998,69 

 

Importa destacar o teor da manifestação do Ministério Público de Contas, através do 

parecer PJC 3554/2014, assim se manifesta: 

Notadamente, o fato apontado no item 5.2.3 – Não recolhimento das 
contribuições do INSS retidos dos servidores e de terceiros – consubstancia-se em 
irregularidade gravíssima que, inexoravelmente, leva à emissão de parecer prévio pela 

rejeição das contas, nos termos do art. 80, inciso III, da LC n. 621/12, consoante Parecer 
Prévio TC-031/2013 (Processo TC-1964/2011), in verbis: 
 

PARECER PRÉVIO TC-031/2013  
PROCESSO - TC-1964/2011  
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL  

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2010  
RESPONSÁVEL - ÂNGELO GUARÇONI JÚNIOR  
 

EMENTA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIMOSO DO SUL - EXERCÍCIO DE 2010 - RESPONSÁVEL: ÂNGELO 
GUARÇONI JÚNIOR (PREFEITO MUNICIPAL) - 1) CONTAS 
IRREGULARES - PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO - 2) 

RECOMENDAÇÕES - 3) REPRESENTAÇÃO.  
[...] 

PARECER PRÉVIO 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1964/2011, 
RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, em sessão realizada no dia treze de junho de dois mil e 
treze, por maioria, nos termos do voto do Relator, Conselheiro em 
substituição Marco Antonio da Silva, que encampou sugestão do 

Conselheiro em substituição Eduardo Perez quanto à representação à 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória:  
1. Recomendar à Câmara Municipal de Mimoso do Sul a Rejeição da 

Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, sob a 
responsabilidade do Sr. Ângelo Guarçoni Júnior, Prefeito do Município, no 
exercício de 2010, tendo em vista os seguintes procedimentos irregulares:  
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1.1 Divergência no Total Geral da Receita Apurado pelo TCE e o 
Apresentado no Balanço Financeiro - Anexo 13 (fls. 246-248); 
 

1.2 Inadimplência no pagamento de débitos de Contrato de Parcelamento 
de contribuições ao IPREVIMOSO. Infringência: art. 40 da Constituição da 
República do Brasil de 1988, art. 1º, inc. II, da Lei 9.717/98, art. 5º inc. I, 

alínea b, da Portaria MPS 204/08, Lei Municipal nº 1822, de 30/12/2009;  
  
1.3 Ausência de movimentação e acúmulo de saldo de contas constantes 

da Demonstração da Dívida Flutuante e dos Créditos a Receber. Base 
Normativa: Lei nº. 4.320/64, arts. 85, 87, 88, 93, 101, 103 a 105;  
 

1.4 Não recolhimento das contribuições do INSS e do 
IPREVMIMOSO retidos dos servidores e de terceiros. Base 
normativa: Lei Federal nº 8.212/91, art. 30, Inc. I, alíneas a e b e 
art. 37 da Constituição da República, caput do artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 07/2004; (grifo nosso) 
  
1.5 Descumprimento do Percentual mínimo a ser aplicado em Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Infringência: art. 212 da Constituição da 
República de 1988.  
[...] 

3. Representar à Delegacia da Receita Federal do Brasil, em Vitória, 
através de cópias do presente voto, da ICC nº 74/2012 e do Relatório 
Técnico Contábil para análise e eventuais providências que se entenderem 

por pertinentes, em razão da ausência dos recolhimentos das contribuições 
previdenciárias retidas de servidores. 

 
Nesse sentido, a Resolução Normativa n. 17/2010  do Tribunal de Contas 

de Mato Grosso (item DA 07 do anexo
1
). 

 
Frise-se, que o Tribunal Superior Eleitoral considera que o não 

recolhimento de contribuições previdenciárias importa irregularidade insanáve l, 
segundo precedentes do Ac. 23.05.2013 no AgR-REsp. nº 12726, rel. Min. Henrique 
Neves da Silva, e do Ac. 30.04.2013 no AgR-AgR-REsp. nº 13605, rel. Min. José 

Antônio Dias Toffoli.   
 
Ademais, a infração descrita no item 5.2.3 transcende à esfera 

administrativa, encontrando-se tipificada em lei como ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública (art. 11, “caput” 
e inciso I, da Lei n. 8.429/1992)

2
, bem como crime de apropriação indébita 

previdenciária (art. 168-A, § 1º, I, do Código Penal).
3
 

 

                                                 
1 DA 07. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_07. Não recolhimento das cotas de contribuição previdenciária descontadas 

dos segurados a instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal). 

2
 Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência; 

3
 Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou 

convencional: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de: 
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido descontada de 

pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público; [...] 
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II.4 OBRIGAÇÃO DE DESPESA CONTRAÍDA EM FINAL DE MANDATO 

SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE PARA O SEU 
PAGAMENTO (RTC 98/2014, item 6.5) 

Base Legal: art. 42 da Lei 101/00  

Pela Lei nº 4.320/64, a despesa pública sujeita-se ao regime de competência (art. 

35, II)4 e o ato do administrador público de assunção do compromisso financeiro 

mediante empenho, já é uma despesa contábil, e cria para o Estado obrigação de 

pagamento pendente ou não de implemento de condição mesmo que o pagamento 

ocorra posteriormente (art. 58)5 porque é vedada a realização de despesa sem 

prévio empenho (art. 60)6. 

Outro dispositivo da Lei nº 4.320/64, inscrito no art. 36, define restos a pagar como 

as despesas empenhadas mas não pagas até o último dia do ano civil, distinguindo-

se entre processadas, isto é, que já estavam em fase de pagamento quando se 

esgotou o exercício financeiro e não processadas, aquelas simplesmente 

empenhadas, inexistindo ainda o direito líquido e certo do credor. 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o  
dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas. 

A integração das normas contábeis, financeiras e fiscais na administração pública 

remete também ao art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 

seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

Esse instrumento legal exige que o titular de cada Poder estatal quite despesas 

feitas entre maio e dezembro do último ano de mandato ou, disponibilize recurso 

para que assim o faça o próximo gestor, qual seja, terá de haver dinheiro para restos 

a pagar contraídos naqueles oito últimos meses de gestão. 

Sua fiscalização exige rigorosa aferição das despesas por fonte de recursos, 

incluída nelas aquelas essenciais à continuidade dos serviços públicos, portanto 

previsíveis, e que, necessariamente, precisam de suporte de caixa. 

                                                 
4 Art. 35. Pertencem ao exercício f inanceiro: 
II - as despesas nele legalmente empenhada 
5 Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento 
pendente ou não de implemento de condição. 
6 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
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Para isso, a conduta do responsável deve ser consentânea com os instrumentos de 

programação de despesa na execução orçamentária dispostos nos arts. 47 a 50 da 

Lei nº 4.320/647 e com a ação planejada e transparente como meio de se prevenir 

riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas (§1º, do 

art. 1º da LRF)8, pressupostos de responsabilidade na gestão fiscal. 

Seu desrespeito, segundo o Ministério Público de Contas é considerada 

irregularidade de natureza gravíssima, “ ..., tipificada como ilícito penal no art. 359-C 

do Código Penal Brasileiro, segundo o qual é punível com reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos, o agente que ‘ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois 

últimos quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não 

possa ser paga no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no 

exercício seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de 

caixa’” (fl. 347). 

Assim, dessume-se que o cerne da questão não está na simples aferição isolada de 

obrigação de despesa em determinado contrato, mas na apreciação sistemática 

considerando a fonte de recursos e sua destinação, o que, significa na prática que 

disponibilidades vinculadas não podem absorver saldo negativo de outras fontes, 

conforme destacado na MT 1113/2017: 

O presente indicativo de irregularidade consiste no descumprimento ao disposto no 
artigo 42 da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, o titular do Poder Executivo 

do Município de Mimoso do Sul teria contraído obrigação de despesas nos dois últimos 
quadrimestres do mandato, sem a devida existência de disponibilidade financeira para 
seu pagamento. 

Após análise proferida pela área técnica e os trâmites de praxe, encontram-se as contas 

em fase de apreciação da Corte, sendo necessário, para tanto, confrontar os empenhos 
considerados pela área técnica com os demonstrativos de contração de obrigações, 
observadas as contratações devidas, de forma a conferir a correta interpretação ao 
disposto no artigo 42, da Lei Complementar nº 101/2000.  

                                                 
7 Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela f ixados, o Poder Executivo 

aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária f ica autorizada a utilizar. 
Art. 48 A f ixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: 
a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários e suficientes a melhor execução do 
seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a 
reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria. 
Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará em conta os créditos 

adicionais e as operações extra-orçamentárias. 
Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da dotação e o comportamento da 
execução orçamentária. 
8 Art. 1o ....................................................................................................................................................................................... 

        § 1o A responsabilidade na gestão f iscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 
receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 

receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
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Do confronto entre a listagem de despesas empenhadas nos dois últimos quadrimestres 

de 2012, extraídas da Relação de Restos a Pagar constantes do Processo TC 
3164/2013, e os relatórios de empenhos e contratos, emitidos pelo sistema de 
recebimento de dados municipais SISAUD – Sistema de Suporte à Auditoria, tem-se o 
relatório demonstrado no Anexo 1, parte integrante desta manifestação. 

Ressalta-se que, à luz do artigo 58 da Lei Federal 4.320/64, mesmo sem contrato, o 
empenho “cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento 
de condição”. 

Por seu turno, a despesa só deve ocorrer mediante empenho, conforme artigo 60 do 

mesmo diploma legal. Assim, na ausência do contrato, o marco da contratação recai 
sobre a data do empenho. 

O item 6.5 do RTC 98/2014 evidencia que houve insuficiência de caixa, respectivamente 
de R$ 327.213,41, R$ 421.167,26, R$ 1.136.361,26 e R$ 3.574.246,85 para saldar 

obrigações de despesas vinculadas à saúde com recursos próprios, saúde com recursos 
do SUS, educação com recursos próprios, bem como as obrigações não vinculadas, 
alcançando o montante de R$ (5.458.988,78), inobservando, portanto, o art. 42 da LC 

101/2000, para a qual deve ser considerado o comando do Despacho 38331/2017-7, e 
que compõem o cerne do presente levantamento. 

Da análise da tabela constante do Anexo 1, verifica-se que parte dos valores inscritos 
em restos a pagar nas fontes de recursos apontadas com insuficiência financeira 

possuem contratos assinados e outra parcela não possui, contudo a verificação do 
histórico da despesa demonstra que o fato gerador ocorreu no período analisado.  

Vale ressaltar que foi considerado na aferição da disponibilidade líquida de caixa valores 
consignados de servidores e de terceiros pendentes de recolhimento: R$ 2.799.707,01 
na fonte recursos não vinculados e R$ 133.538,74 saúde recursos próprios.  

Importante trazer, ainda, informações acerca dos valores de pagamentos realizados no 
exercício de 2013, empenhados na rubrica “Despesas de exercícios anteriores” (fls. 283/ 
284) dos autos, que se referem àquelas despesas contraídas no período de maio a 

dezembro de 2012, que também impactam no resultado da apuração do art. 42. 
Conforme demonstrado no Anexo 2, tais despesas totalizaram R$ 474.961,71 na fonte 
de recursos não vinculados e R$ 191.508,53 em educação na fonte recursos próprios.  

 

ANEXO 1 
 

RESTOS A PAGAR -  RECURSOS PRÓPRIOS (NÃO VINCULADOS) 

Empenho Contrato  

Credor 
Fonte de 

Recurso 
Valor Histórico 

Nº Data Nº 
Data 

Assinatura 

365 08/11/2012 - - COMERCIAL BOLELLI LTDA. 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

1.263,10 

AQUISIÇÃO DE 
TUBOS PARA A 
REDE DE ÁGUA 

(SAAE) 

366 08/11/2012 - - COMERCIAL BOLELLI LTDA. 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

4.417,00 

AQUISIÇÃO DE 

TUBOS PARA A 
REDE DE ESGOTO 

(SAAE) 

392 11/12/2012 - - JOSÉ ANTÔNIO ASTOLPHO 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

1.400,00 

DESPESAS DE 
LOCAÇÃO DO 

IMOVEL QUE SERVE 
DE ESCRITÓRIO 

CENTRAL DO SAAE 

409 21/12/2012 - - 
IPREVMIMOSO INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS DE 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

8.558,93 
IPREV -INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA 

DOS SERVIDORES 
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MIM TESOURO PÚBLICOS DE 
MIMOSO DO SUL- 

PARTE PATRONAL 
(SAAE) 

925 25/06/2012 - - 

FOLHA DE PAGTO. 

SENTENÇA JUDICIARIA = 
AILZA LOURENÇO ERNESTO 

E OUTR 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

1.578,65 

PAGTO.DO 
PARCELAMENTO DA  

SENTENÇA 

JUDICIÁRIA, CUJO 
TEOR É: CÁLCULO 

DAS 
REMUNERAÇÕES, 

FÉRIAS, TERÇO 
CONSTITUCIONAL 

926 25/06/2012 - - 
IPREV-MIMOSO - INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DE 
MIMOSO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

13.200,25 

PAGTO.DE 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DO 

PARCELAMENTO DA  
SENTENÇA 

JUDICIÁRIA, CUJO 
TEOR É: CÁLCULO 

DAS 
REMUNERAÇÕES 

938 28/06/2012 206 01/06/2012 SEBASTIÃO SARTE 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

1.000,00 

AQUISIÇÃO DE 500 
METROS CÚBICOS 
DE AREIA LAVADA, 

PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE 

OBRAS DURANTE O 

DECORRER DO ANO 

941 19/06/2012 - - 
INSS - INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

108,53 

COMPLEMENTO DO 

EMPENHO 81/2012, 
PARA ESTIMATIVA 
DE OBRIGAÇÃO 
PATRONAL-INSS, 

DOS FUNCIONÁRIOS 

1134 06/08/2012 - - 
INSS - INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

130,00 
PAGAMENTO DE 
INSS DE JOAO 

AUGUSTO DA SILVA 

1135 06/08/2012 - - 
INSS - INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

953,32 
PAGAMENTO DE 

INSS DE ROBERTO 
RAMIRO 

1136 06/08/2012 - - 
INSS - INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

953,33 

PAGAMENTO DE 

INSS DE SILVIO 
BARBIERI 

1178 24/08/2012 200 20/06/2012 
DISTRIBUIDAORA CENTRO 

SUL EIRELI EPP 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

610,50 

AQUISIÇÃO DE ONZE 
FARDOS DE AÇÚCAR 
PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

1188 27/08/2012 - - 
SEBASTIAO PERCIANO DE 

OLIVEIRA - SUPRIMENTO DE 

FUNDOS 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

500,00 

PAGAMENTO DE 
ADIANTAMENTO 
PARA CUSTEAR 

PEQUENAS 
DESPESAS 

1446 27/11/2012 246 01/07/2012 DIGITAL NET LTDA 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

99,80 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO 

RAMOS DE 
SERVIÇOS DE 

ACESSO À  
INTERNET 

1447 27/11/2012 246 01/07/2012 DIGITAL NET LTDA 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

99,80 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO 

RAMOS DE 
SERVIÇOS DE 

ACESSO À  
INTERNET 

1476 30/11/2012 - - 
IPREV-MIMOSO - INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DE 

MIMOSO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

9.570,83 

PAGAMENTO DE  
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS-IPREV, 

DOS FUNCIONÁRIOS 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B82C3-11276-F74CD



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-119/2017                                                                                                                                                                                                            

lb/lr 

1482 30/11/2012 - - 
IPREV-MIMOSO - INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DE 

MIMOSO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

5.935,20 
PAGAMENTO DE  

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS-IPREV 

1483 30/11/2012 - - 
IPREV-MIMOSO - INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DE 
MIMOSO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

8.518,49 
PAGAMENTO DE  

OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS-IPREV 

1484 30/11/2012 - - 
IPREV-MIMOSO - INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DE 
MIMOSO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

204,38 
PAGAMENTO DE  

OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS-IPREV 

1541 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL - GABINETE DO 

PREFEITO - EFETIVO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

8.315,78 

PAGAMENTO DA 

FOLHA DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DO 
GABINETE DO 

PREFEITO 

1542 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO - 

ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO - EFETIVO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

46.679,29 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

1543 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO - 

ADM. E PLANEJ. EFETIVO - 
SAAE 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

4.164,71 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
(SAAE) 

1544 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO - 

SEC.MUN.FAZENDA - 

EFETIVO. 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

26.342,31 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS DA 

SECRETARIA MUN. 
DE INFRA-

ESTRURTURA 

1545 18/12/2012 - - 

FOLHA DE PAGAMENTO - 

SEC.MUN.ESPORTES E 
LAZER 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

2.313,48 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS DA 
SECRETARIA MUN. 

DA FAZENDA 

1546 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGTO. 

SEC.MUN.DES.SOCIAL 
(CONS.TUTELAR) 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

11.559,13 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS DA 
SECRETARIA MUN. 
DE DES. SOCIAL 

(CONSELHO 

TUTELAR) 

1547 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO - 

SEC.MUN.DESENV.SOCIAL - 
EFETIVO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

9.810,67 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS DA 

SECRETARIA MUN. 

DE DES. SOCIAL 

1548 18/12/2012 - - 

FOLHA DE 

PAGTO.SEC.MUN.DES.ECON. 
E TURISMO - EFETIVO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

4.879,47 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E 
TURISMO 

1549 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO - 
SEC.MUN.AGRICULTURA - 

EFETIVO. 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

22.435,58 

PAGAMENTO DOS 

FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

1550 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO - 

SEC.MUN.DE OBRAS E SERV. 

URBANOS - EFETIVOS 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

18.926,49 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DA 

SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

1551 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGAMENTO - 

SEC.MUN.INFRA-ESTRUTURA 

RURAL - EFETIVO. 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

36.352,94 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
INFRA-ESTRUTURA 

RURAL 

1552 18/12/2012 - - 

FOLHA DE PAGTO.- SEC. 

MUN. DE LIMPEZA PUBLICA / 
EFETIVO 

1101 - 

RECURSOS 
DO 

TESOURO 

59.249,08 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS  DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

1553 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGTO.- SEC. 

MUN. DE CULTURA/ EFETIVO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

10.037,44 

PAGAMENTO DOS 

FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DA 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

TOTAL 320.168,48  

 
 

RESTOS A PAGAR - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 

Empenho Contrato  

Credor 
Fonte de 

Recurso 
Valor Histórico 

Nº Data Nº 
Data 

Assinatura 

455 12/09/2012 - - 
FERNANDA INÁCIO 
CARINI PREGIONI E 

OUTROS 

2301 - 
RECURSOS 
PRÓPRIOS - 

SAÚDE 

100,00 
PAGTO. DE DIÁRIAS DE 

FUNCIONÁRIOS DA 
SEC.MUN.DE SAÚDE 

544 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGTO - 
SEC.MUN.SAÚDE - 

EFETIVO. 

2301 - 

RECURSOS 
PRÓPRIOS - 

SAÚDE 

77.078,81 
PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DA SAÚDE 

EFETIVO 

555 19/12/2012 - - 
FOLHA DE 

PAGTO.SAUDE-NASF 

2301 - 
RECURSOS 

PRÓPRIOS - 
SAÚDE 

17.687,56 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DO NÚCLEO DE 

APOIO A SAÚDE DA 
FAMÍLIA = NASF, NO 
EXERCÍCIO DE 2012 

TOTAL 94.866,37  

 

 
RESTOS A PAGAR - SAÚDE RECURSOS SUS 

Empenho Contrato  

Credor 
Fonte de 
Recurso 

Valor Histórico 
Nº Data Nº 

Data 
Assinatura 

326 05/06/2012 - - 

FOLHA DE 
PAGAMENTO - 

SEC.MUN.SAÚDE - 
PSF - EFETIVO. 

2320 - 

RECURSOS 
DO SUS 

19.402,89 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DO PSF-

ENFERMEIROS EFETIVOS, 
NO EXERCÍCIO DE 2012 

328 05/06/2012 - - 
FOLHA DE 

PAGTO.SAÚDE-

ANVISA 

2320 - 
RECURSOS 

DO SUS 

639,11 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DA SAÚDE 

(ANVISA), NO EXERCÍCIO 

DE 2012 

545 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGTO. 
SEC.MUN.SAUDE-

PAC's - CONTRATADO. 

2320 - 
RECURSOS 

DO SUS 
66.949,07 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DA SAÚDE 
(PAC's.) NO MÊS DE 

DEZEMBRO/2012 

554 19/12/2012 - - 

FOLHA DE 

PAGAMENTO - 
SEC.MUN.SAÚDE - 

PSF - EFETIVO. 

2320 - 

RECURSOS 
DO SUS 

32.947,14 

PAGTO. DA FOLHA DE 

PESSOAL DO PSF-
ENFERMEIROS EFETIVOS, 
NO EXERCÍCIO DE 2012 

556 19/12/2012 - - 

FOLHA DE 
PAGAMENTO - SAUDE 

- ECD (DENGUE) 
CONTRATADO 

2320 - 
RECURSOS 

DO SUS 

9.441,99 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DA SAÚDE 

(E.C.D.) NO MÊS DE 
DEZEMBRO/2012 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B82C3-11276-F74CD



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-119/2017                                                                                                                                                                                                            

lb/lr 

557 19/12/2012 - - 
FOLHA DE 

PAGTO.SAÚDE-

ANVISA 

2320 - 
RECURSOS 

DO SUS 

10.983,32 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DA SAÚDE 

(ANVISA), NO EXERCÍCIO 
DE 2012 

558 19/12/2012 - - 
FOLHA DE 

PAGTO.SAÚDE-

ANVISA 

2320 - 
RECURSOS 

DO SUS 

40.655,75 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DO PSF-
ODONTOLÓGICOS-

CONTRATADOS, NO 
EXERCÍCIO DE 2012 

559 19/12/2012 - - 

FOLHA DE 
PAGAMENTO - 

SEC.MUN.SAÚDE - 

PSF - CONTRATADO. 

2320 - 
RECURSOS 

DO SUS 
154.719,49 

PAGTO. DA FOLHA DE 
PESSOAL DO PSF-

MÉDICOS CONTRATADOS, 

NO EXERCÍCIO DE 2012 

TOTAL 335.738,76  

 
 
 

RESTOS A PAGAR - EDUCAÇÃO RECURSOS PRÓPRIOS 

Empenho Contrato  

Credor 
Fonte de 
Recurso 

Valor Histórico 
Nº Data Nº 

Data 
Assinatura 

834 29/05/2012 081/2012 15/03/2012 
COMERCIAL LÍDER 

LTDA 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

365,52 

REF. AQUISIÇÃO DE 
MERENDA ESCOLAR 

PARA ATENDER ÀS 
CRECHES DO MUNICÍPIO 

1265 26/09/2012 - - 

IPREV-MIMOSO - 
INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DE 

MIMOSO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 

TESOURO 

3.166,55 

OBRIGAÇÃO PATRONAL-
IPREV, DOS 

FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS 

1369 30/10/2012 - - 

IPREV-MIMOSO - 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DE 

MIMOSO 

2201 - MDE 12.501,45 

OBRIGAÇÃO PATRONAL-

IPREV, DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS 

1416 08/11/2012 - - 
ESCELSA-ESPÍRITO 
SANTO CENTRAIS 
ELETRICAS S.A. 

2201 - MDE 91,49 

PAGAMENTO DE 
DESPESA COM  CONTAS 

DE ENERGIA 
PROVENIENTE DO 
IMÓVEL SEDE DA 

SECRETARIA 

1477 30/11/2012 - - 

IPREV-MIMOSO - 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DE 

MIMOSO 

2203 - 
FUNDEB 60% 

33.894,20 

OBRIGAÇÃO PATRONAL-

IPREV, DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS 

1478 30/11/2012 - - 

IPREV-MIMOSO - 
INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DE 
MIMOSO 

2203 - 

FUNDEB 40% 
37.952,10 

OBRIGAÇÃO PATRONAL -
IPREV, DOS 

FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS 

1479 30/11/2012 - - 

IPREV-MIMOSO - 
INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DE 

MIMOSO 

2203 - 
FUNDEB 60% 

13.336,10 

OBRIGAÇÃO PATRONAL -
IPREV, DOS 

FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS 

1480 30/11/2012 - - 

IPREV-MIMOSO - 
INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DE 
MIMOSO 

2201 - MDE 12.204,59 

OBRIGAÇÃO PATRONAL -
IPREV, DOS 

FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS 

1481 30/11/2012 - - 

IPREV-MIMOSO - 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DE 

MIMOSO 

2201 - MDE 7.234,03 

OBRIGAÇÃO PATRONAL -

IPREV, DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS 

1554 18/12/2012 - - 
FOLHA DE 

PAGAMENTO - SEME - 

UAB EFETIVO 

1101 - 
RECURSOS 

DO 
TESOURO 

14.405,34 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS  DA  
SECRETARIA 

1555 18/12/2012 - - 

FOLHA DE 
PAGAMENTO - 

EDUCAÇAO-MDE-

ADMINISTRATIVO-
EFETIVO. 

2201 - MDE 34.555,24 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DA  

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, 

ADMINISTRATIVO MDE 

1556 18/12/2012 - - 
FOLHA DE 

PAGAMENTO - 

EDUCAÇAO-MDE-

2201 - MDE 58.991,07 
PAGAMENTO DOS 

FUNCIONÁRIOS 

EFETIVOS  DA  
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ADMINISTRATIVO-
EFETIVO. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ENSINO 

INFANTIL MDE 

1557 18/12/2012 - - 
FOLHA DE PAGTO. 

SEME - ENSINO FUND 
-  EFETIVOS 40% 

2203 - 
FUNDEB 40% 

63.762,52 

PAGAMENTO DOS 
FUNCIONÁRIOS 
EFETIVOS  DA  
SECRETARIA 

TOTAL 292.460,20  

 

 
RESTOS A PAGAR - RECURSOS DO RPPS 

Empenho Contrato  
Credor 

Fonte de 
Recurso 

Valor Histórico 
Nº Data Nº 

Data 
Assinatura 

239 28/09/2012 - - 

AUTO POSTO 

TROPICAL 
LTDA 

1102 - 

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

356,70 

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 

FEITO PELA PRESIDENTE-
DIRETORA 

260 18/10/2012 - - 
AUTO POSTO 

TROPICAL 
LTDA 

1102 - 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

393,00 
102,3180 LTS DE GASOLINA 

COMUM E 4 LTS DE HAVOLINE 
ULTRA SINTÉTICO 

262 31/12/2012 - - 

AMADOR 

RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA E 

OUTROS 

1102 - 

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

2.272,72 

PAGAMENTO DOS PROVENTOS 

DOS APOSENTADOS, 
CORRESPONDENTE AO MÊS DE 

OUTUBRO DE 2012 

304 31/12/2012 - - 

AMADOR 
RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA E 
OUTROS 

1102 - 
RECURSOS 

PRÓPRIOS 

125.649,11 

PAGAMENTO DOS PROVENTOS 
DOS APOSENTADOS, 

CORRESPONDENTE AO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2012 

305 31/12/2012 - - 

AMADOR 
RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA E 

OUTROS 

1102 - 
RECURSOS 

PRÓPRIOS 

5.782,83 

PAGAMENTO DO ABONO ANUAL 
DO 13º SALÁRIO DOS 

APOSENTADOS, CONFORME OS 

ANIVERSARIANTES DO MÊS DE 
DEZEMBRO 

306 31/12/2012 - - 

AMADOR 
RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA E 
OUTROS 

1102 - 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

16.270,01 

PAGAMENTO DOS PROVENTOS 
DOS APOSENTADOS, 

CORRESPONDENTE AO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2012 

307 31/12/2012 - - 

AMADOR 
RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA E 
OUTROS 

1102 - 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

518,33 

PAGAMENTO DO ABONO ANUAL 

DO 13º SALÁRIO DOS 
APOSENTADOS, CONFORME OS 
ANIVERSARIANTES DO MÊS DE 

DEZEMBRO 

308 31/12/2012 - - 
ADYSR 

POUBEL  E 
OUTROS 

1102 - 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 

32.010,75 

PAGAMENTO DOS PROVENTOS 

DOS PENSIONISTAS, 
CORRESPONDENTE AO MÊS DE 

DEZEMBRO DE 2012 

309 31/12/2012 - - 

ADYSR 

POUBEL  E 
OUTROS 

1102 - 

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

1.285,02 

PAGAMENTO DO ABONO ANUAL 
DO 13º SALÁRIO DOS 

PENSIONISTAS, CONFORME OS 
ANIVERSARIANTES DO MÊS DE 

DEZEMBRO 

310 31/12/2012 - - 

ADYSR 

POUBEL  E 
OUTROS 

1102 - 

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

29.614,14 

PAGAMENTO DOS PROVENTOS 
DOS PENSIONISTAS, 

CORRESPONDENTE AO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2012 

311 31/12/2012 - - 
ADYSR 

POUBEL  E 

OUTROS 

 1.847,78 

PAGAMENTO DO ABONO ANUAL 
DO 13º SALÁRIO DOS 

PENSIONISTAS, CONFORME OS 

ANIVERSARIANTES DO MÊS DE 
DEZEMBRO 

TOTAL 216.000,39  

 
 

ANEXO 2 

 

DESPESAS DE EXRCÍCIOS ANTERIORES - RECURSOS PRÓPRIOS (NÃO VINCULADOS) 

Empenho Contrato  
Credor 

Fonte de 
Recurso 

Valor Histórico 
Nº Data Nº 

Data 
Assinatura 

118 24/01/2013   EMPRESA 1000 - 3.068,50 PAGAMENTO DE DESPESAS COM 
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BRASILEIRA DE 
CORREIOS E 

TELÉGRAFOS 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

POSTAGEM DOS MESES DE 
OUTUBRO, NOVEMBRO E 

DEZEMBRO/2012 

103 18/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.886,09 

PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA SEC. MUN DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL (MÊS 
11/2012) 

118 18/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

91.255,89 

PAGAMENTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS EM DÉBITO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR (REF. 12/2012) 

105 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

158,60 

PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA SEC. MUN DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL (MÊS 10 
E 11/2012) 

106 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

509,37 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA SEC. MUN DE CULTURA 

(MÊS 10 E 11/2012) 

104 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.441,70 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA SEC. MUN DE ESPORTE 

E LAZER (MÊS 11/2012) 

113 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

6.291,47 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA DA SEC. MUN DE OBRAS 
(MÊS 10 E 11/2012) 

112 24/01/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

2.852,73 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA DA SEC. MUN DE 
AGRICULTURA (MÊS 10 E 11/2012) 

108 24/01/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

8.941,92 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA DA SEC. MUN DE 
ADMINISTRAÇÃO (MÊS 10 E 11/2012) 

118 24/01/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

4.273,38 
PAGAMENTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM DÉBITO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR (REF. ANO DE 2012) 

118 29/01/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

92.830,37 
PAGAMENTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM DÉBITO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR (REF. MÊS 11/2012) 

118 28/02/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

96.548,60 

PAGAMENTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS EM DÉBITO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR (REF. 10, 11 E 12/2012) 

103 28/02/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

731,15 

PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA SEC. MUN DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

VENCIDAS EM  2012 

108 28/02/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.679,10 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA DA SEC. MUN DE 
ADMINISTRAÇÃO VENCIDAS EM 2012 

444 21/03/2013   

ESCELSA - 

ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

3.152,89 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA SEC. MUN DE ESPORTE 

E LAZER (MÊS 10/2012) 

103 09/05/2013   
ESCELSA - 

ESPÍRITO 

1000 - 

RECURSOS 
220,57 

PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA DA SEC. MUN DE 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: B82C3-11276-F74CD



                                                                                                                
PARECER PRÉVIO TC-119/2017                                                                                                                                                                                                            

lb/lr 

SANTO 
CENTRAIS 

ELÉTRICAS S/A 

ORDINÁRIOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
VENCIDAS EM  2012 

82 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.166,00 
PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DO PREFEITO E VICE-
PREFEITO REF. DEZ/2012 

83 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.703,53 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DO 
GABINETE DO  PREFEITO REF. 

DEZ/2012 

84 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

457,49 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. TURISMO REF. DEZ/2012 

85 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.282,60 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
ASSESSORIA JURÍDICA REF. DEZ/2012 

86 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

641,30 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. TURISMO REF. DEZ/2012 

90 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

457,49 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. AGR. MEIO AMBIENTE 

REF. DEZ/2012 

91 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.128,23 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA REF. 

DEZ/2012 

92 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.929,08 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO REF. 

DEZ/2012 

93 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

878,90 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. FAZENDA REF. DEZ/2012 

94 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

3.433,21 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. DES. SOCIAL REF. 

DEZ/2012 

95 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

789,80 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. DES. SOCIAL REF. 

DEZ/2012 

96 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.799,35 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. DES. SOCIAL REF. 

DEZ/2012 

97 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

334,80 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. DES. SOCIAL REF. 

DEZ/2012 

98 18/01/2013   

INSS - 

INSTITUTO 
NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.943,70 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. DES. SOCIAL REF. 

DEZ/2012 

99 18/01/2013   
INSS - 

INSTITUTO 

1000 - 

RECURSOS 
136,84 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 

PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 
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NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

ORDINÁRIOS CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. ESPORTE REF. DEZ/2012 

100 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 
SEGURIDADE 

SOCIAL 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

166,28 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 
SEC. MUNIC. LIMPEZA PÚBLICA REF. 

DEZ/2012 

218 29/01/2013   

IPAJM - 
INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA 

DOS 
SERVIDORES 

DO ES 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

1.237,66 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS (IPAJM) DO GABINETE DO 

PREFEITO 

199 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

2.531,82 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

200 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

10.685,48 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

201 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

7.072,34 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

209 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.057,82 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

210 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

4.970,62 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

211 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

6.546,90 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

212 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

7.391,99 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

213 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

3.011,90 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

214 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.226,83 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

215 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

2.849,09 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

216 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

12.164,36 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

217 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

SUL 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

977,15 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
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116 24/01/2013   
JM DIÁRIOS E 
PUBLICAÇÕES 

LTDA 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

4.944,02 
PAGAMENTO DE PUBLICAÇÕES AO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO REF. 

MESES 05 e 06/2012 

1043 27/08/2013   
JORGE LOPES 
SOBRINHO - 

ME 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

4.112,78 
PAGAMENTO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR REF. AOS MESES 05 E 
06/2012 (Parc. 01/05) 

1043 30/09/2013   
JORGE LOPES 
SOBRINHO - 

ME 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

4.112,78 
PAGAMENTO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR REF. NF 60 e 63 (PARC. 

02/05) 

1043 15/10/2013   

JORGE LOPES 

SOBRINHO - 
ME 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

4.112,20 

PAGAMENTO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR REF. NF 60 e 63 (PARC. 
03/05) 

1043 27/11/2013   
JORGE LOPES 
SOBRINHO - 

ME 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

4.112,20 
PAGAMENTO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR REF. NF 60 e 63 (PARC. 
04/05) 

1043 20/12/2013   

JORGE LOPES 

SOBRINHO - 
ME 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

4.111,62 

PAGAMENTO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR REF. NF 60 e 63 (PARC. 
05/05) 

117 24/01/2013   

NASSAU 
EDITORA 
RÁDIO E 

TELEVISÃO 
LTDA 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

1.676,40 
PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

PUBLICAÇÕES REF. MESES 06,08, 09 e 

10/2012 

323 28/02/2013   
TELEFONICA 
BRASIL S.A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

384,38 
PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

TELEFONE REF. 2012 

288 14/02/2013   

TELEMAR 

NORTE LESTE 
S/A 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.628,11 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

289 14/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 
S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

256,49 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

290 14/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 

S/A 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

3.484,63 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

291 14/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 
S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

1.585,13 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

292 14/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 

S/A 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

329,65 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

263 15/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 
S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

170,13 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

259 15/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 

S/A 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

179,10 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

258 15/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 
S/A 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

413,98 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

298 15/02/2013   
TELEMAR 

NORTE LESTE 

S/A 

1000 - 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

120,43 
PAGAMENTO DE CONTAS 

TELEFÔNICAS COMP. DEZEMBRO/2012 

107 24/01/2013   VIVO S.A 

1000 - 

RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

3.193,35 

PAGAMENTO DE CONTAS DE 

TELEFONE MÓVEL DO GAB. PREFEITO 
REF. MESES 09, 10,11 e 12/2012 

Subtotal 434.742,27  

Valor reclassificado de demais vinculados para recursos não vinculados por 
entender que se tratar de contrapartida de convênio: 

  

134 31/01/2013   

ENGETECH 

ENGENHARIA, 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

LTDA 

1000 - 
RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

40.219,44 
PAGAMENTO DE REFORMA DA 
QUADRA DO FUNIL (NF 546 DE 

19/12/2012) 

TOTAL 474.961,71  
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DESPESAS DE EXRCÍCIOS ANTERIORES - EDUCAÇÃO RECURSOS PRÓPRIOS 

Empenho Contrato  
Credor 

Fonte de 

Recurso 
Valor Histórico 

Nº Data Nº 
Data 

Assinatura 

220 29/01/2013   
COMERCIAL 

CARDEX LTDA 
1101 - MDE 4.350,00 

PAGAMENTO REF. AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

MERENDA ESCOLAR NO ANO DE 2012 

221 29/01/2013   
COMERCIAL 

CARDEX LTDA 
1101 - MDE 7.688,45 

PAGAMENTO REF. AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

MERENDA ESCOLAR NO ANO DE 2012 

222 29/01/2013   
COMERCIAL 

CARDEX LTDA 
1101 - MDE 2.296,55 

PAGAMENTO REF. AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR NO ANO DE 2012 

223 29/01/2013   
DISTRIBUIDORA 
CENTRO SUL 
EIRELI EPP 

1101 - MDE 2.128,05 
PAGAMENTO REF. AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

MERENDA ESCOLAR NO ANO DE 2012 

224 29/01/2013   
COMERCIAL 
LÍDER LTDA 

1101 - MDE 375,90 

PAGAMENTO REF. AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR NO ANO DE 2012 

109 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 
ELÉTRICAS S/A 

1101 - MDE 1.030,65 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA VENCIDAS EM 2012 

110 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 
ELÉTRICAS S/A 

1101 - MDE 888,42 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA VENCIDAS EM 2012 

111 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 
ELÉTRICAS S/A 

1101 - MDE 2.182,71 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA VENCIDAS EM 2012 

114 24/01/2013   

ESCELSA - 
ESPÍRITO 
SANTO 

CENTRAIS 
ELÉTRICAS S/A 

1101 - MDE 15.053,50 
PAGAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA 

ELÉTRICA VENCIDAS EM 2012 

87 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 

SEGURIDADE 
SOCIAL 

1101 - MDE 4.319,30 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO REF. 
DEZ/2012 

88 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 

SEGURIDADE 
SOCIAL 

1102 - 
FUNDEB - 
OUTRAS 

DESPESAS 
40% 

127,71 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO REF. 
DEZ/2012 

89 18/01/2013   

INSS - 
INSTITUTO 

NACIONAL DE 

SEGURIDADE 
SOCIAL 

1101 - MDE 555,67 

PAGAMENTO DE INSS PARTE 
PATRONAL DOS FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS/COMISSIONADOS DA 

SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO REF. 
DEZ/2012 

219 29/01/2013   

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

DE GUARAPARI 

- IPG 

1101 - MDE 255,50 

PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO, ENSINO INFANTIL 

FUNDEB 60% COMP DEZ/2012 

202 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

DE MIMOSO DO 

SUL 

1103 - 
FUNDEB - 

PAGAMANTO 
PROF 

MAGISTÉRIO 
60% 

478,55 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO, EJA COMP DEZ/2012 

203 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

DE MIMOSO DO 
SUL 

1103 - 
FUNDEB - 

PAGAMANTO 

PROF 
MAGISTÉRIO 

60% 

44.172,33 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO COMP DEZ/2012 

204 29/01/2013   

IPREV - 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA 
DE MIMOSO DO 

1103 - 
FUNDEB - 

PAGAMANTO 
PROF 

57.236,29 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO COMP DEZ/2012 
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SUL MAGISTÉRIO 
60% 

205 29/01/2013   

IPREV - 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

DE MIMOSO DO 
SUL 

1101 - MDE 4.339,19 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO COMP DEZ/2012 

206 29/01/2013   

IPREV - 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

DE MIMOSO DO 
SUL 

1102 - 

FUNDEB - 
OUTRAS 

DESPESAS 
40% 

17.130,44 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO COMP DEZ/2012 

207 29/01/2013   

IPREV - 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

DE MIMOSO DO 
SUL 

1102 - 

FUNDEB - 
OUTRAS 

DESPESAS 
40% 

16.925,77 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO COMP DEZ/2012 

208 29/01/2013   

IPREV - 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA 

DE MIMOSO DO 
SUL 

1101 - MDE 8.634,86 
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DA SEC MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO COMP DEZ/2012 

348 05/03/2013   

SAAE - 

SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E 
ESGOTO 

1102 - 

FUNDEB - 
OUTRAS 

DESPESAS 
40% 

938,56 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE ÁGUA 
E ESGOTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DO ANO 2012 

349 05/03/2013   

SAAE - 

SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E 
ESGOTO 

1102 - 

FUNDEB - 
OUTRAS 

DESPESAS 
40% 

400,13 
PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE ÁGUA 
E ESGOTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DO ANO 2012 

TOTAL     191.508,53  

 

III - DISPOSITIVO 

Diante do exposto, perfilho do mesmo entendimento exposto nos fundamentos e 

conclusões alcançados pela área técnica e pelo órgão ministerial, tornando-os parte 

integrante do presente voto, os quais mantiveram as seguintes irregularidades: 

Indicativo de Irregularidade Base Normativa 

Déficit Orçamentário (item 3.1 do  

RTC e I.1.1.1 da ICC). 

Art. 48, "b" da Lei Federal 

4.320/64 e art. 1º, § 1º, c/c art. 4º, 

inciso I, alínea “a” da Lei 

Complementar Federal 101/2000. 

Déficit Financeiro (item 4.1 do RTC e I.1.1.2 
da ICC). 

Art. 1º, §§ 1º e 4º da Lei 

Complementar 101/2000 e art. 48, 

"b" da Lei Federal 4.320/64; art. 

1º, inc. III da Lei Federal 9.717/98. 

Não recolhimento das contribuições do INSS 
e RPPS retidas dos servidores e de terceiros 

 (item 5.1 do RTC e I.1.1.3 da ICC). 

Lei Federal nº 8.212/91, art. 30, 

Inc. I, alíneas a e b e art. 37 da 

Constituição da República, art. 14 

da Lei Municipal nº 1.573/2005. 

Obrigação de despesa contraída em final de 
mandato sem disponibilidade financeira para 

o seu pagamento (item 6.5 e I.1.1.4 da ICC). 

Art. 42 da Lei 101/00. 
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Assim, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte minuta de Parecer 

Prévio que submeto à sua consideração. 

 

 

PARECER PRÉVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

 

1. Seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando à câmara municipal de 

Mimoso do Sul a REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade do Sr. 

Angelo Guarconi Junior, Prefeito Municipal no exercício de 2012, com 

fulcro no art. 80, inciso III, da Lei Complementar nº 621/2012, c/c o art. 132, 

inciso III do Regimento Interno. 

2. Materializada a hipótese prevista no art. 5º, inciso III, §§ 1º e 2º da Lei nº 

10.028/2000, e com fulcro no art. 134, III e § 2º c/c art. 281, ambos do 

Regimento Interno, DETERMINAR a formação de autos apartados, com 

reprodução de todas as peças da Prestação de Contas objeto do TC 

3164/2013. 

3. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que divulgue 

amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o 

respectivo Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

4. RECOMENDAR ao atual gestor que nos próximos exercícios se cerque de 

medidas corretivas que garantam a devida transparência dos valores 

registrados nas contas contábeis, especialmente quanto às contas de 

receitas com títulos genéricos (RTC 28/2014, item 8) 

5. ARQUIVAR, após trânsito em julgado e expedido o Parecer Prévio. 

 

JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI 

Conselheiro em Substituição 
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VOTO-VISTA PROFERIDO PELO EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS 

AUGUSTO TAUFNER: 

 

RELATÓRIO 

Na 34ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, realizada no dia 04/10/2017, solicitei vista 

do presente processo, que trata de Prestação Contas Anual da Prefeitura de Mimoso 

do Sul, sob a responsabilidade do Senhor Ângelo Guarconi Junior, prefeito do 

Município no exercício de 2012, para melhor conhecer o voto do eminente 

Conselheiro Substituto e Relator Sr. João Luiz Cotta Lovatti. 

A presente prestação de contas, após analise resultou no Relatório Técnico Contábil 

RTC 0098/2014, na Instrução Técnica Inicial - ITI 239/2014 (fl. 300) e na Decisão 

Monocrática DECM 352/2014, apontando as seguintes irregularidades: 

  

Devidamente citado, o responsável, apresentou as justificativas/documentação às 

fls. 306-311. 

Após análise das justificativas e dos documentos apresentados, a Área Técnica, por 

meio da Instrução Contábil Conclusiva - ICC 123/2014 (fls. 314-325) e da Instrução 

Técnica Conclusiva - ITC nº 7804/2014 (fls. 327-342), sugere afastar a 

irregularidade indicada no item 8 (Contas de receitas com títulos genéricos) e que 
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sejam mantidas as  demais irregularidades, opinando para que este Egrégio 

Tribunal de Contas emita Parecer Prévio, dirigido à Câmara Municipal de Mimoso do 

Sul, recomendando a REJEIÇÃO DAS CONTAS nos termos do art. 132, III do 

RITCES e art. 80, III da Lei Complementar 621/2012.  

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas (MPEC), que, 

através de seu Procurador Especial de Contas, Dr. Luis Henrique Anastácio da 

Silva, elaborou o PPJC 03554/2014, posicionando-se de acordo com a Área 

Técnica. 

O MPC suscitou, ainda, caso seja mantida no Parecer Prévio o apontamento de 

Insuficiência de Disponibilidade Financeira, nos termos do artigo 42 da LRF, que 

seja aplicada a multa prevista no art. 5º, §§ 1º e 2º da Lei 10.028/2000, 

correspondente a 30% dos vencimentos anuais do responsável, bem como multa 

pecuniária, na forma do art. 135, I e II, da LC n. 621/12. 

Após o Relator do processo determinou diligência (fl. 419), considerando a decisão 

do Plenário e das Câmaras deste Tribunal, de que “contrair obrigação de despesa”, 

para efeito do artigo 42 da LRF, refere-se ao momento da celebração do contrato 

administrativo ou instrumento congênere.  

A Área Técnica apresentou a análise da diligência nos termos da Manifestação 

Técnica TC 01113/2017, após foram os autos remetidos ao Ministério Público que 

devolveu com parecer da lavra do Procurador de Contas, Dr. Luis Henrique 

Anastácio da Silva, anuindo aos argumentos fáticos e jurídicos delineados na 

Manifestação Técnica. 

Em seu voto na 34ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, realizada no dia 04/10/2017, o 

eminente Conselheiro Substituto e Relator Sr. João Luiz Cotta Lovatti, acompanhou 

o entendimento da Área Técnica e do Ministério Público Especial de Contas. Assim, 

solicitei vista, para melhor conhecer o assunto. 

É o relatório. Passo a fundamentar. 

FUNDAMENTAÇÃO 
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Cuidam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 

de Mimoso do Sul, referente ao exercício de 2012, em que foram mantidas quatro 

irregularidades pela área técnica e acompanhadas pelo Relator, que votou no 

sentido de emitir parecer prévio recomendando ao legislativo municipal a REJEIÇÃO 

DAS CONTAS.  

 

Quanto aos apontamentos mantidos pelo Relator, entendo por bem acompanhar seu 

entendimento, tomando como razão decidir os fundamentos apresentados em seu 

voto, a fim de manter as irregularidades: “Déficit Orçamentário (item 3.1 do RTC  e 

I.1.1.1  da  ICC)”, “Déficit  Financeiro  (item  4.1  do  RTC  e  I.1.1.2 da ICC)” e 

“Não  recolhimento  das  contribuições  do  INSS e RPPS retidas  dos 

servidores  e de  terceiros(item 5.1 do  RTC  e I.1.1.3  da ICC)”. 

 

Passo, então, à apreciação da irregularidade “Obrigação de despesa contraída em 

final de mandato sem disponibilidade financeira para o seu pagamento  (item 

6.5 e  I.1.1.4 da  ICC)”, que constitui afronta ao art. 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LC 101/2000 e encontra-se em intenso debate no Plenário e nas Câmaras 

desta Corte de Contas. 

O meu pedido de vista é motivado pelo estudo que venho realizando sobre esse 

tema, a fim de contribuir e avaliar de forma mais coerente com essa questão, com a 

devida segurança jurídica para os gestores e também para esta Corte.   

Pois bem, 

Inicialmente, é importante ressaltar as definições já firmadas por este Tribunal. 

O Pleno deste Tribunal de Contas, em recente Decisão 2230/2017, no voto do 

relator nº 02661/2017, nos autos processo TC 4003/2013, consolidou, por maioria, 

que “contrair obrigação de despesa”, expressão inserta no artigo 42 da LRF 

refere-se ao momento da celebração do contrato administrativo ou 

instrumento congênere e não automaticamente pelo empenho. 
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Nesse sentido, temos decidido que é o contrato e não o empenho que define o 

momento em que se contraiu a obrigação de despesas. 

Encontra-se em vigor neste Tribunal de Contas três pareceres consultas – TC 25/04 

e 03/05 e TC 012/2007, que aborda este tema. 

Vejamos: 

1. No parecer consulta TC 25/04, o Procurador-Geral de Justiça formulou o 

seguinte questionamento: 

 (...) b) se as despesas de caráter continuado, tais como luz, água, telefone, 

Embratel, correios e outros, essenciais para a não interrupção dos serviços 

públicos e, que possuem prazo contratual que podem chegar até cinco anos, 

devem ser rescindidos ou não se computam para efeito de cumprimento do art. 

42 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, com o fim de resguardar o 

administrador? ” 

Resposta deste Tribunal de Contas à consulta formulada: 

ITEM “B”: Nesse item o Consulente questiona se os contratos de despesas de 

caráter continuado e essencial para a continuidade do serviço público devem ser 

rescindidos ou não se computam para efeito de cumprimento do art. 42 da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000. De se ver que é regra que os contratos 

firmados nos dois últimos quadrimestres do mandato (não importando quando 

terminem) devem ter lastro financeiro para suportar toda a despesa, seja ela 

corrente ou de capital, conforme o artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

já transcrito. Pelo exemplo de contratos que menciona o Consulente, 

sobressaem a essencialidade, a emergência e o princípio da continuidade 

do serviço público, que devem se sobrepor à interpretação literal do 

dispositivo legal mencionado (art. 42, lei 101/2000), não se computando, 

nestes casos, naquela previsão. Esta também a orientação de Edson Renaldo 

Nascimento e Iluo Debus, ao comentar o artigo 42, da Lei 101/2000: No cálculo 

das disponibilidades deverão ser abatidos todos os encargos e demais 

compromissos a vencer até o final do exercício. Aparentemente, a interpretação 

dos Tribunais de Contas tem sido ponderada e, de alguma forma, favorável aos 

administradores municipais. Entendem os Tribunais que a interpretação da LRF 
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nem sempre poderá ser feita literalmente, sendo necessário ainda, a verificação 

dos seus efeitos, no sentido de não prejudicar o bem funcionamento dos 

serviços públicos. ” (Em ‘Entendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal’.) 

 

2. Já no Parecer Consulta TC 03/05, temos o seguinte: 

(...) Em face da terminologia empregada – “contrair obrigação de despesa” – 

deve ser considerado o montante total a ser despendido com a obra ou serviço 

durante os vários exercícios, independentemente do eventual parcelamento dos 

empenhos. 

Entretanto, deve-se lembrar, já haver sido ressalvado no Parecer em Consulta n. 

025/2004 que nos casos em que vislumbrada a essencialidade, a emergência e 

a necessidade de continuidade do serviço público não é razoável a interpretação 

literal do art. 42. (...) CONCLUSÃO. Deste modo, considerando o ordenamento 

pátrio aplicável ao presente caso e a fundamentação exposta, opinamos para, 

no mérito, responder que a vedação contida no art. 42 da LRF possui amplo 

alcance, de forma que, em vista da terminologia empregada naquela prescrição 

– “contrair obrigação de despesa” –, deve ser considerado o montante total a ser 

despendido com a obra ou serviço durante os vários exercícios, 

independentemente do eventual parcelamento dos empenhos. Não obstante, 

cumpre atentar para as conclusões contidas no Parecer em Consulta n. º 

25/2004, segundo o qual os contratos de caráter essencial, emergencial e 

que dizem respeito a serviços de caráter contínuo, não se incluem na 

literalidade da vedação daquele dispositivo da LRF, desde que preenchidos 

determinados requisitos especificados naquele mesmo precedente . Esse é 

o nosso entendimento. 

3. O Parecer Consulta TC 12/07, traz as situações de contratação de despesas 

amparadas no processo integrado de planejamento e orçamentos (PPA, LDO 

e LOA): 

Feitos esses esclarecimentos, nossa posição conclusiva é pela inexistência de 

restrições de contratação, com base no art. 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, para despesas não liquidadas, ou seja, de obrigações a serem verificadas 

e exigíveis em exercícios financeiros posteriores, desde que amparadas em 

processo integrado de planejamento e orçamentários (PPA, LDO e LOA), além 
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de atendidas as demais condicionantes para a geração de despesas e contratos 

com duração de mais de um exercício financeiro, a exemplo dos arts. 15, 16 e 17 

da Lei Complementar n° 101/00, elaborando-se um adequado fluxo financeiro, e 

mediante adequado controle de execução orçamentária. Portanto, em se 

tratando de obra plurianual contemplada no PPA e LDO, sendo 

discriminada a porção orçamentária a ela destinada, ao administrador em 

final de gestão cumpre pagar, apenas, as parcelas da obrigação liquidadas 

até o dia 31 de dezembro do exercício. 

Feita essas considerações, podemos, portanto, inferir que quando encontrada a 

insuficiência de caixa, deverá ser observar se elas sobrevêm de despesas 

contratadas de caráter essencial, emergencial e que dizem respeito a serviços 

de caráter contínuo, logo, se sim, não se incluem na literalidade da vedação do art. 

42 da LRF; também, deverá ser observado que tratando de obra plurianual 

contemplada no PPA e LDO, sendo discriminada a porção orçamentária a ela 

destinada, ao administrador em final de gestão cumpre pagar, apenas, as 

parcelas da obrigação liquidadas até o dia 31 de dezembro do exercício , de 

modo que, as despesas do contrato nesta hipótese, não devem ser consideradas em 

sua totalidade para o computo da aferição da irregularidade disposta no artigo 42 da 

LRF, e sim, apenas, aquelas liquidadas no exercício. 

São esses os casos dispostos nos Pareceres Consultas acima revelados.  

Sabemos que tais consultas, possui conteúdo normativo e eficácia erga ommes, 

portanto, devendo ser considerada até que, por ventura, tenha sua eficácia 

revogada. 

Para tanto é importante verificar a disponibilidade de caixa. 

O Parágrafo Único do artigo 42 da LRF impõe a obrigatoriedade de se considerar 

para a disponibilidade de caixa, os encargos e despesas compromissadas a 

pagar até o final do exercício. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 

exercício. 
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Assim, para o entendimento desses dois conceitos: disponibilidade de caixa e 

despesas compromissadas, trago a LDO da União - Lei nº13.408/2016, que cuidou 

de trazer no Parágrafo Único do art. 147, o alcance das despesas compromissadas 

para fins do cálculo das disponibilidades de caixa do artigo 42 da Lei fiscal. Embora 

a LDO da União só se vincula a própria União, nos traz uma referência importante, 

Vejamos: 

Art. 147. Para efeito do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 

existentes e destinados à manutenção da administração pública federal, 

consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos 

devam ser realizados no exercício financeiro, observado o cronograma 

pactuado. (grifei) 

Vê-se que a União traz uma temporalidade das despesas compromissadas para 

efeito do artigo 42 da LRF, todas àquelas assumidas no exercício financeiro, serão 

consideradas compromissadas, mas àquelas já existentes e destinados à 

manutenção da administração pública federal, apenas às prestações de 

serviços cujos pagamentos devam ser realizados no exercício financeiro.  

Para determinar a disponibilidade de caixa, temos que deduzir do saldo financeiro ao 

final do exercício (por fonte de recurso) todos os empenhos processados, ou seja, 

todos os processados entram no cálculo, excluindo-se os não processados, pois, os 

empenhos processados atendem a finalidade de apurar a disponibilidade de caixa 

ao final do mandato e assim permitir a análise do cumprimento do artigo 42 da 

LRF. Ou seja, tal procedimento visa verificar ao final do exercício a disponibilidade 

financeira de caixa e depois analisar se houve afronta ao artigo 42 da LRF. 

Se o saldo final do exercício for positivo, sinaliza o cumprimento do artigo 42 da 

LRF, no entanto, deverá ser verificado se houve contratação nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato, sem lastro financeiro, ou seja, se fora 

firmado contrato, ainda que não tenha empenho processado, pois uma vez contraída 
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obrigação nos dois últimos quadrimestres, fora das exceções já exposto neste voto, 

é vedado deixar despesas sem o devido recurso financeiro em caixa. 

Se o saldo ao final do exercício for negativo – presume-se infração ao artigo 42 

LRF, entretanto, para constatar a referida violação, deverá ser observado se o saldo 

negativo se derivou de serviços essenciais, de continuidade do serviço público, 

emergências e se, previsto em obras plurianual, de modo que só terá cometido a 

irregularidade do artigo 42 se decorrer de contratações nos 2 últimos quadrimestres 

de obrigações fora dessas situações. 

No entanto, vejamos o que temos apurado pela Área Técnica, em sua Manifestação 

Técnica 01113/2017. Ela retoma a informação do RTC 98/2014, que evidenciou a 

insuficiência de  caixa, respectivamente   de   R$   327.213,41,   R$   421.167,26,   

R$   1.136.361,26   e   R$ 3.574.246,85  para  saldar  obrigações  de  despesas  

vinculadas à saúde com recursos próprios,  saúde  com  recursos  do  SUS,  

educação  com  recursos  próprios, bem como as   obrigações não   vinculadas,   

alcançando   o   montante   de   R$   (5.458.988,78), tomada por base para realizar a 

diligência requerida pelo Relator. 

Apresenta tabelas – anexos 1 e 2, que relaciona todos os valores inscritos em restos 

a pagar nas fontes de recursos apontados com insuficiência financeira, indicando 

aqueles que possuem contratos assinados e a seguinte proposta de 

encaminhamento: 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A presente análise  pautou-se  nos  termos  propostos pelo relator, 
conforme Despacho 38331/2017. 

[...] 

 

Nesse sentido, foram confrontados todos os empenhos realizados  nos  

dois  últimos quadrimestres  de  2012, considerados  pela  área  

técnica,  cuja  fonte  de  recursos apresentou insuficiência  de  

disponibilidade  financeira  para  pagamento(artigo  42  da Lei 

Complementar 101/2000), com os demonstrativos de contratação de 

obrigações. Dessa forma, sugere-se o encaminhamento ao MPEC,  
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para  prosseguimento  do feito, conforme  determinado  no Despacho  

38331/2017-7 mantendo-se  a  propositura pela  irregularidade  do  

item “obrigação  de  despesas  contraída  nos  dois  últimos 

quadrimestres  do  mandato  sem  disponibilidade  financeira  

suficiente  para  o  seu pagamento”(6.5do RTC 98/2014). 

Numa análise simples da Manifestação Técnica apresentada pela Área Técnica, não 

há como concluir a correta aferição do artigo 42. O fato de existir a insuficiência de 

caixa ao final do exercício, não aponta indistintamente para a afronta ao artigo. 

Podemos sim, concluir que houve uma má gestão fiscal do gestor, ou mesmo 

infração a outros dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas não há como 

afirmar, com base na insuficiência de caixa a infração ao artigo 42. 

Pois, para tanto, requer averiguar se a insuficiência de caixa foi decorrente de 

contratações nos dois últimos quadrimestres do seu mandato, e fora das situações 

excepcionais relacionadas nos pareceres consultas, acima apresentados. 

No entanto, analisando as tabelas apresentadas pela Área Técnica (Anexos 1 e 2 da 

MT 1113/2017), observo que as despesas levantadas, em sua maioria, são 

referentes a gastos com  contribuição patronal e Escelsa. Despesas estas que não 

geram dúvidas quanto à sua natureza de essencialidade ao serviço público. 

Observo também que há despesas de caráter contínuo, que não podem ensejar 

infringência ao artigo 42 da LRF, pelas razões já expostas no presente voto. 

 

Nesse sentido, considerando que não havia recursos financeiros suficientes para 

cobrir tais despesas, há de se concluir que fora evidenciado a insuficiência de 

disponibilidade de caixa no valor de R$ 5.458.988,78. Todavia, entendo que não 

houve cometimento da infração disposta no artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pois as despesas descritas são abarcadas pelas 

exceções apontadas nas consultas que embasam o entendimento dessa Corte, 

ou mesmo por não serem despesas novas contraídas no período vedado, mas 

despesas já existentes e de caráter contínuo 
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Diante disso, divergindo da Área Técnica, Ministério Público de Contas e do 

Relator, afasto a presente irregularidade, uma vez que não vislumbro o 

cometimento da infração prevista no artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

Ressalto, antes de deliberar o voto, a importância de este Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, constituir uma comissão de técnicos para estudar e traçar 

o regramento e a metodologia de apuração do artigo 42 da LRF, de modo a 

estabelecer uma resolução normativa deste Tribunal sobre essa temática, a ser 

posteriormente submetida ao Plenário desta Corte para a sua aprovação. 

Ante todo o exposto, divergindo, parcialmente, do entendimento da Área Técnica e 

Ministério Público de Contas e do Relator, VOTO para que seja adotada a 

deliberação que ora submeto à apreciação deste Colegiado. 

 

PARECER PRÉVIO:  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 3164/2013, ACORDAM os 

Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em 

Sessão Plenária, ante as razões expostas no voto vista, em: 

1. Seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de 

Mimoso do Sul a REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade do Sr. 

Ângelo Guarconi Junior, Prefeito Municipal de Mimoso do Sul, exercício de 

2012, nos termos do art. 80, inciso III, da Lei Complementar nº 621/2012, c/c 

o art. 132, inciso III do Regimento Interno. 

2. DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que divulgue 

amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o 

respectivo Parecer Prévio, na forma inscrita no art. 48 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

3. RECOMENDAR ao atual gestor que nos próximos exercícios se cerque  de 

medidas   corretivas   que   garantam   a   devida   transparência   dos   
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valores registrados  nas  contas  contábeis,  especialmente quanto às contas 

de receitas com títulos  genéricos (RTC 28/2014, item 8). 

 

4. Dar ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-se.  

 

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-119/2017 – SEGUNDA CÂMARA:  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3164/2013, ACORDAM os 

Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em 

Sessão do Colegiado, ante as razões expostas no voto vista: 

1.1 Seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de Mimoso 

do Sul a REJEIÇÃO DAS CONTAS de responsabilidade do Sr. Ângelo Guarconi 

Junior, Prefeito Municipal de Mimoso do Sul, exercício de 2012, nos termos do art. 

80, inciso III, da Lei Complementar nº 621/2012, c/c o art. 132, inciso III do 

Regimento Interno. 

1.2 DETERMINAR ao atual responsável pelas contas municipais que divulgue 

amplamente, inclusive por meios eletrônicos de acesso ao público, a prestação de 

contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo Parecer Prévio, na 

forma inscrita no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

1.3 RECOMENDAR ao atual gestor que nos próximos exercícios se cerque  de 

medidas   corretivas   que   garantam   a   devida   transparência   dos   valores 

registrados  nas  contas  contábeis,  especialmente quanto às contas de receitas 

com títulos  genéricos (RTC 28/2014, item 8). 

1.4 Dar ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-se.  
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2. Por maioria. Nos termos do voto-vista do conselheiro Domingos Augusto Taufner. 

Vencido parcialmente o relator, conselheiro em substituição João Luiz Cotta Lovatti, 

que manteve seu voto.  

3. Data da Sessão: 25/10/2017 - 36ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros presentes: Sérgio Manoel Nader Borges (Presidente), e Domingos 

Augusto Taufner. 

4.2. Conselheiro substituto presente: João Luiz Cotta Lovatti (Relator). 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES  

Presidente  

CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI  

Relator 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

Lido na sessão do dia: 31/01/2018 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-geral das sessões 
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